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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: obras@parai.rs.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
	Secretaria/Órgão

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRANSITO

	Responsável pela Demanda:

Jovani Peruzzo
	Cargo:

Diretor de obras do interior

	E-mail:

obras@parai.rs.gov.br
	Telefone: 

(54) 3477-1454


	1. Objeto da Contratação

	                     Contratação de empresa(s) mediante empreitada por preço global, para execução dos seguintes serviços:
· LOTE 01 - Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) e demais serviços na estrada de acesso ao Loteamento Industrial V, em área de 2.714,27 m², conforme projetos;
· LOTE 02 – Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) e demais serviços na estrada de acesso aglomerado de residências, partindo da ERS-324, em área de 866,28 m², conforme projetos;
· LOTE 03 – Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) e demais serviços na estrada de acesso ao Loteamento Industrial IV, em área de 682,91 m², conforme projetos;
· LOTE 04 - Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) e demais serviços no trecho 02, acesso às comunidades Santa Maria Goretti e São João Bosco, com área total de 5.448,85 m², conforme projetos.

	2. Justificativa da necessidade da contratação

	A execução deste serviço se faz necessária pois os trajetos mencionados vêm apresentando aumento constante do tráfego viário, principalmente para escoamento da produção industrial e da agricultura, visto que dois trechos são específicos para acesso às áreas industriais e os outros dois são pontos onde há escoamento da produção rural, basaltos e demais. Desta forma, o objetivo é executar a pavimentação asfáltica para garantir conforto e segurança e funcionalidade das vias para os motoristas que por ali trafegam.

Outro ponto imprescindível a ser mencionado é de que os atuais eventos climáticos estão exigindo manutenção corriqueira nestes trechos, exigindo altos custos para o setor público.
A contratação deve ser feita pois o Município não possui condições materiais e humanas para executar esse tipo de serviço.


	3. Quantidade de serviço/materiais a ser contratada

	                     Os documentos técnicos, como por exemplo, planilhas, memorial e projetos com a descrição e determinação dos serviços estão em anexo a este documento.


	4. Previsão de execução

	A previsão para execução é conforme o cronograma específico de cada lote.


	5. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização

	Nome: Luana Pires Frosi
Cargo: Chefe do Departamento de Engenharia


	Paraí/RS, 04 de novembro de 2024.
Jovani Peruzzo
Responsável pela Formalização da Demanda
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